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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE D'OESTE

Poder Legislativo MuniciPal
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TERMO DE CEDÊNCIADE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
Datado em: 04/0612025
Processo no. 0112025

Pelo presente instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE
D'OESTE, já qualificado no termo original, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

GELSON COELHO DO ROSÁRIO, também já qualificado nos autos em epigrafe, doravante

denominado CEDENTE, e de outro lado a CÂMARADE VEREADORES DE SÃO JORGE
D'OESTE, já qualificada no termo original, neste ato representada pela sua Exma. Sra. Presidente

ROSANE FÁTIMA LOTTI, também já qualifioada nos autos em epígrafe, doravante

denominada CESSIONÁRIA, têm enhe si, de forma justa e acordada, o presente TERMO DE
RERRATIFICAÇÁO AO TERMO DE CEDÊNCIA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO,
assinado e datado do dia quatro do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, que passará a

ser regido com as alterações pactuadas nas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

Constitui objeto deste TERMO DE RERRATIF'ICAÇÃO a alteração e inclusão de

Cláusulas ao Têrmo de Cedência de uso de espaço público, firmado entre as partes no dia quatro

do mês de juúo do ano de dois mil e vinte e cinco, que passmão a vigorar conforme este ato.

CLÁUSULA SEGI'NDA
PARÁGRAT'O PRIMEIRO.

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUI{DA,

A Cláusula Segund4 Parágrafo 1' do Tenno de Cedência de uso de espaço público passará

a vigorar com a seguinte redação:

Cldusula Segunda: [...J

Parágrufo 1': "Fica o Executivo, com a responsabilidade pelo pagomento mensal dos

valores devidos à título de energia eléffica, consumo de água e cowurno de internet enquanto
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perduror o uso do térreo pela SecreÍaris Municipal de Assistêncio Social e do Mulher e do CLA§
sendo obrigação do Legislativo todos os custos com a instalaÇão e mdnutenÇão de equípamentos

e da rede de inlernet, sendo responsável pela licilação em sua modalidttde udequuda para
aquisiçtÍo de equipamentos, cabeamento, manutenÇão e funcionamento da rede interna partículdr
e de acesso coleÍivo de ínlernet".

a) 'Em hwendo a saída da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Mulher e do
CRÁS do piso térreo seráfirmado novo Termo Adítivo estabelecendo cláusulas para uso

do espaço pelo Legislativo, ou não à depender do interesse coletivo de ambas as partes".

CLÁUSULA TERCEIRA
PARÁGRAFO TERCEIRO.

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEGUNDA,

A Cláusula Segund4 Parágrafo 3o do Termo de Cedência de uso de espaço público passaú

a ügorar com a seguinte redação:

Cüiasula Segunda: [...]

Pardgrafo 3': "O Cedente, necessilando uíilizar o auditórb, para evenlos de inleresse

público, ,volicílara a liberação do espaço à Cessionáriq através de Oficio ou dos canais

adequados, em conJbrmidade com a Resolução n'. 01/2019 do Poder Legislativo".

a) "Oompromete-se o Poder Legislativo à realizar alteração da redação du Resolução n'.

01/2019 flexibilizando o ttso do espaço pelo Executivo em prioridade de uso por
lerceiros em razdo do ínÍeresse público " .

b) "Áo uÍilizar o espaÇo do auditório, o ExecuÍivo o receberá hÍgienizado e em perfeilas

condições de u,co, devendo o mesmo devolvê-lo ao Legislativo também higienizado e em

perfêitas condições de uso, por suas expensas " .

CLÁUSULA QUARTA - INCLUSÃO DO PARÁGRATO TERCEIRO À CLÁUSULA

QUINTA.

Fica inserido o Parágrafo Terceiro à Cláusula Qúnta ao Termo de Cedência de uso de espaço

público com a seguinte redação:

Ckíusula Quinta: l. ..)
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Parágrafo 3': "Fica o Poder Legislativo autorizado a realizar a estrtúuração de área
coberla na parte térrea do prédio para uso da guurda de veículo.y, com tagas exclusit,as purn
veículos qficiois, sendo duas vagas para o Legi.slotiyo e duus r)ugas para o Erecutivo, sendo
responsitel pelo prucesso licilttlório e despesas decoffentes por conÍa de dotaçõer' próprias,

.ficando a área de Engenharia do Executivo uutoriznda a atxíliar na elaboraçtio de projetos e

auxílio na parte Íécnicd".

CLÁUSULA QUINTA _ DAs DISPosIÇÕEs GERAIS E TRANSITÓRJAS.

Panigrafo 1o. Este Termo de Rerratficiaçâo faní parte integral do Termo de Cedência de uso

de espaço público, passando as alterações e inclusões aqui Íirmadas a ügorar a pafrir de sua
publicação em Dirário Oficial do Município.

Parágrafo 20. Fazem parÍe como anexo à este Termo de Rerratfiicagão o Parecer Jurídico
emitido em 13 de fevereiro áe 2026 pela Procuradoria Municipal, o Oficio n'. 2612026 do
Departa:mento Administrativo da Câmara de Vereadores, o Termo de Cedência de uso de espaço

público e o Memorando n'.2.988/2025 do sistema lDoc.

E, por estarem de pleno acordo com os termos ora estabelecidos, as partes assinaÍn o presente

instrlrmento em duas vias de igual teor e formq para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos

vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano

de dois mil e vinte e seis.

GELSON O DO ROSÁRIO
Prefeito São Jorge D'Oeste

4§#r#'*
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V{
ANE OTTI

Presidente dn Câmara de Vereadores
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ESTÂDO DO PARÀNÁ
MUMCIPIO DE SÂO JORGE D'OE§TE

CAMÀRÀ DE Yf,REÂIIORES
PRIMEIRO ITRMO DE RERRÁTIFICÂçÃO AO TERMO DE CEDTNCIA

Df üso ItE ESPAÇO PÚtsLICO.

TERMO DE CEDÊNCIA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO
Datado em: 04106/2025
Processo n'. 0l/2025

Pelo p-resente inslrum€nto público, de um lado o MUNICÍPIO
DE §AO JORGE D'OESTE, já qualificado no termo origiaal,
neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito GELSON
COELHO DO ROSARIO. também já qualificado tros autos
em epígrafe, doravante denom.inado CEDENIE, e de outro
lado a CAMARA DE VEREADORES DE SAO JORGE
D'OESTI, já qualificada no tenno original, rcste ato
represenlâda pela sua Exma- Sra. Presidente ROSAIYE
FATIMA LOTTI- também já qualificada nos autos em
epígrafe, doravante denominada CESSIONÂRIÁ, têm eotre si.
de forma justa e âcordada, o preselte TE-RMO DE
R"ERRATI F]CAÇAO 4() TERMO DE CEDENCTA DE
USO DE ESPAÇO PUBLICO, âssinâdo e datado do dia
quatro do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, que
passará a ser regido com as âlterações pactuadas nas cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSI'LA PRIMEIRÁ. DO OBJETO.
Constitui objeto deste TERMO DE R-ERRÁTIÍ'ICAÇÀO a
alteração e inclusão de Cláusulas ao Termo de Cedência de uso
de espaço público, firmado êntre âs partes no dia quatro do mês
de juúo do ano de dois mil e vinte e cinco, que passarão a
vigorar conforme este ato.

CLÁUSULA SEGI,I\'DA - AI,jTERAÇÃ0 DA CLÁUSI]Í,À
SEGT]NDÀ PARÁGRÀFO PRIMEIRO.
A Cláusula Segunda Panígrafo l" do Termo de Cedência de
uso de espaço público passaní a vigorar com a seguinte
redação:
Cúáusula Segunda: [...]
Pardgrafo 1": "Ficu o Exeaativo, com a respowabilídade pelo
pagamento mensal dos valores devidos à tíulo de energia
elétrica, consumo de água e consnno de internet enquanto
perdurar o uso da térreo pela Secrelaria Muicipal de
Assistência Socidl e da Mulher e do CRÁS, sendo obigação tlo
Legislativo todos os custos com a instqltção e mdnutenção de
equipamentos e da rede de internet, sendo responsável pela
liÊitação en sua modali.dade a.dequada para aquisição de
equipa.nentos, cabeamento, mqn tenção e jmcionanento da
rede interna particular e de acesso colctivo de internet".

"Em havendo q saída dq Secretaria Municipal de Assi.stência
Social e da Mulher e do CRAS do piso térreo sem firmado
novo Termo Áditivo estabelecendo cláusulas para uso do
espago pelo Legislativo, ou não à depender do interesse
coletivo de qmbss as partes".

CLÁUSULA TERCEIRA - AXTERAÇÃO DA
CLÁUST,LÀ SEGI]NDA, PÂRÁGRÀFO TERCÚIRO.
A Cláusula Segund4 Panágrafo 3' do Termo de Cedência de
uso de espaço público passaná a vigorar com a seguinte
redação:
Cláusula Segarula: [...]
Par,igafo 3'; 'O Cedente, necessitando utilizar o auditório,
para eventos de interesse yiblixo, solícitará a liberação do
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espaço à Cessionária através de Oficia ou dos canais
adequados, em confomúdade com a Resolução n'- 01/2019 do
Poder Legislativo ".

"Compromete-se o Poder Legislativo à realizar alteraçõo da
redação da Resolução n'. 01/2019 flacibilizando o aso do
espoço pelo Exeattivo em prioidade de uso por terceiros em
razão do interesse públíco".
"Áo utilizar o espaço do auditório, o Executivo o receberá
higienizado e em perfeitas condições de uso, devendo o mesmo
d.evolyê-lo ao Legislativo também higíenizado e em perfeitas
condições de uso, por suas expensas".

cLÁusuLA pUARTA - TNCLUSÃo Do pARÁcRAro
TERCEIRO A CLAUSULA QUINTA.
Fica inserido o Parágrafo Terceiro à Cláusula Quinta ao Termo
de Cedência de uso de espaço público com a ssguinte redação:
Chtusula Quintt: 1...1
Parógrafo 3': "Fica o Poeler Legislativo autorizado a realízar
e estrltturaçdo de áreq coberta na parte térrea do prédio para
uso da guarda de veícalos, com vagas exclusivas para veículos
ofci{tis, sendo duas ragas para o Legislativo e duas vagas
parq o Executivo, sendo responsável pelo processo licitatóio e
despesas decorrentes pot contq de dotqções próprias, frcand,o
a área de Engerhoria do Executito qutorizadq a auxiliar na
elaboração de projetos e q$ílio na parte técni@".

CLÁUSULA QI,INTA - I}A§ DISPoSIÇÕES GERAIS E
TRANSITORIAS.

Parágrafo 1'. Este TeÍno de Rerratficiação faná parte integÍal
do Termo de CecGncia de uso de espaço público, passando as
âlterâções e inclusões aqui frmadas a vigorar a partir de sua
publicação em Diário Oficial do Município.
ParÁgrafo 2", Fazem parte como anexo à este Termo de
Rerratfiicação o Parecer Jurídico emitido em 13 de fevereiro de
2026 pela hocuradoria Municipal, o Oficio n'. 26/2026 do
Depârtâmento Administrativo da Câmara de Yereadores, o
Termo de Cedência de uso de espaço púbüco e o Memorando
n". 2.988/2025 do sistema lDoc.

E, por êstarem de pleno acordo com os teÍmos orâ
estabelecidos, as partes assinam o presente instrumento em
duas üas de igual teor e form4 para que produza seus jurídicos
e legais efeitos.

São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis.

GELSON COELEO DO ROSÁRIO
Prefeito de São JoÍge D'Oeste

ROSANE FÁTIMÁ LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores
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